
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 

EDITAL PERMANENTE - VALORES DEPOSITADOS EM CONTAS JUDICIAIS  

Nos termos do Art. 108-A da Consolidação dos Provimentos do TRT da 19ª Região, 

a Corregedoria Regional informa que, após a quitação integral dos créditos 
trabalhistas nos processos judiciais, os valores residuais eventualmente existentes em 
contas judiciais em nome de executados poderão ser disponibilizados, desde que 
observadas as seguintes condições: 

1. Pesquisa prévia realizada nos sistemas SAPJ, PJe e BNDT, com o objetivo de 

verificar a existência de outros processos em trâmite contra o mesmo devedor; 

2. Verificação da inexistência de processos ativos na mesma unidade judiciária, 

o que, em caso de ocorrência, poderia o magistrado remanejar os valores para 

quitação de eventuais débitos pendentes; 

3. Detectada a existência de processos em outras unidades judiciais, estas serão 

notificadas eletronicamente e terão prazo de 10 (dez) dias para manifestação; 

4. Decorrido esse prazo sem manifestação, os valores serão disponibilizados ao 

devedor, com prazo de 30 (trinta) dias para o levantamento; 

5. Se o devedor não efetuar o saque no prazo estabelecido, será realizada nova 

tentativa de localização por meio dos sistemas disponíveis, visando identificar 

domicílio atual, conta bancária ativa ou conta de FGTS; 

6. Não sendo possível localizar o devedor, será determinada a abertura de conta 
poupança na Caixa Econômica Federal, em nome do executado, para depósito 

dos valores; 

7. As informações sobre as contas abertas em nome dos executados ficarão 

permanentemente disponíveis neste site, para que os interessados possam, a 
qualquer tempo, solicitar o levantamento dos valores a eles creditados; 

8. Se os valores não forem resgatados no prazo de 05 (cinco) anos, contados da 

primeira publicação neste edital, serão convertidos em renda da União, 

mediante recolhimento via DARF (código 3981 – Prazo estabelecido pelo §6º, 

Art.131 da Consolidação dos Provimentos – CGJT); 

9. A liberação de valores em conta judicial dependerá de determinação judicial 
expressa, com a devida atualização até a data do levantamento, devendo o banco 

encerrar a conta judicial após o pagamento; 

10. O mesmo procedimento aplica-se a valores pertencentes a credores, advogados 
e peritos judiciais, desde que intimados e não realizem o saque no prazo de 30 

dias; 

11. Para valores relativos a custas processuais, contribuições previdenciárias e 
Imposto de Renda, será expedido alvará de rateio, e o banco deverá efetuar os 

recolhimentos em até 10 (dez) dias. 

Desse modo, a lista atualizada de contas abertas em nome dos executados pode ser 

consultada abaixo, permanecendo disponível para consulta pública. 

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA 

Desembargadora Vice-Presidente e Corregedora 



Unidade Judiciária 5ª VT de Maceió/AL 

Beneficiário Jorge de Brito – CPF 050150454-09 

Processo nº ATSum 0000249-58.2015.5.19.0005 

Conta Creditada 3880.1288.982977775-3 

Data da abertura da conta 27/07//2021 

Valor disponível R$189,91 

Prazo para levantamento 27/07/2026 

 

Unidade Judiciária 5ª VT de Maceió/AL 

Beneficiário João Batista dos Santos– CPF 729.631.314-53 

Processo nº ATOrd 0124400-77.2007.5.19.0005 

Conta Creditada 4060.1288.00790881469-8 

Data da abertura da conta 02/08/2021 

Valor disponível R$20.791,28 

Prazo para levantamento 27/07/2026 

 

Unidade Judiciária 4ª VT de Maceió/AL 

Beneficiário José Cícero de Albuquerque Silva – CPF 089.742.194-92 

Processo nº ATSum 0001170-20.2015.5.19.0004 

Conta Judicial 0711.1288.000.056.249.558-0 

Data da abertura da conta 29/03/2021 

Valor disponível R$6.194,15 

Prazo para levantamento 29/03/2026 

 

Unidade Judiciária 1ª VT de União dos Palmares 

Beneficiário Aldevan Moreno Leite – CPF 076.471.454-60 

Processo nº 0001823-19.2013.5.19.0060 

Conta Judicial 0713.1288.744961326 

Data da abertura da conta 15/09/2022 

Valor disponível 1.325,05 

Prazo para levantamento 15/09/2027 

 

Unidade Judiciária 1ª VT de União dos Palmares 

Beneficiário Sandro Batista da Silva – CPF 074.292.684-20 

Processo nº 0003351-59.2011.5.19.0060 

Conta Judicial 0713.1288.744962875 

Data da abertura da conta 15/09/2022 

Valor disponível 1.272,23 

Prazo para levantamento 15/09/2027 
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